CONTRATO Nº 18/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, E A EMPRESA RZ SPORTS – AGENCIAMENTO E FORMAÇÃO ESPORTIVA LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua Clementino Graminho s/n°, na cidade de Lajeado do Bugre/RS., inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.410.448/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Cordilheira s/n°, nesta cidade de Lajeado do Bugre RS, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa RZ SPORTS – AGENCIAMENTO E FORMAÇÃO ESPOTIVA LTDA, CNPJ: 10.810.763/0001-51, com sede na cidade de Erval Seco/RS, Av. Harry Luersen, centro, n° 259, sala 02, e de ora em diante denominada CONTRATADA,  neste ato representada pelo Sr. Douglas de Medeiros Rinaldi, brasileiro, pecuarista, registro geral – cpf n° 703.371.100-00, têm entre si, certo e ajustado, firmam o presente contrato mediante ao Processo Licitatório n° 08/2026, Pregão Eletrônico n° 03/2026 as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente processo tem por objeto a contratação de empresa especializada com profissional capacitado para realização de treinos e desenvolvimento de escolinha de futebol. 

	Item
	Descrição
	Qtd
	Un. Med.
	V. Unitário
	V. Total

	01
	Contratação de empresa com profissional capacitado para execução de projeto de futebol, voltado aos treinos de futebol de quadra, as atividades irão ocorrer no ginásio municipal no município de Lajeado do Bugre, para crianças de 5 a 17 anos, somando 10 horas semanais, sendo treinos divididos da seguinte forma: dois treinos por semana pela parte da manhã com carga horária de 3 horas cada, divididos em duas turmas; dois treinos por semana pela parte da tarde com carga horária de 2 horas cada, divididos em 1 turma. Serão atendidos aproximadamente 120 alunos semanalmente. O projeto prevê curso de especialização para os profissionais, assim como o acompanhamento da execução pelo coordenador da empresa
	12
	MÊS
	R$: 8.000,00
	R$: 96.000,00


VALOR TOTAL: 96.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. A presente contratação fundamenta-se no que dispõem a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006, bem como o estabelecido no anexo I do edital, parte integrante deste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O preço total da aquisição será de R$: 96.000,00 (noventa e seis mil reais) o valor anual, que deverá ser pago em moeda corrente, em conta bancária a ser informada.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, com o atesto do responsável do Secretária Municipal de Educação, acompanhados dos documentos fiscais devidamente liquidados pelo referido Setor.
4.2. O Secretario ainda fará atestado afirmando que a empresa executou os serviços com o atendimento presencial 10 horas diárias semanais.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO
5.1. Para o cumprimento do objeto do presente contrato, serão utilizados recursos do Município, através de dotações orçamentárias do orçamento vigente.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
6.1. O valor ora contratado do presente documento não sofrerá nenhum tipo de reajuste durante seu prazo de vigência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VALIDADE DA CONTRATAÇÃO
7.1. O prazo de vigência da contratação será até 16 de março de 2027.
7.2. A duração do contrato oriundos da contratação ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, com fundamento no caput do Art. 105, da Lei 14.133/2021.
7.3. Caso a assinatura seja efetivada por meio de assinatura eletrônica com certificação digital, considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. A presente contratação poderá ser cancelada nas hipóteses previstas nos Arts. 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. Constituirão motivos para cancelamento da contratação, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.2.1. Pela administração, nas seguintes situações:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de fornecimento;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do detentor;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) não cumprir a nota de empenho no prazo estabelecido e a Secretaria ordenadora não aceitar sua justificativa;
i) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento;
j) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
8.2.2. A detentora terá direito ao cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas;
b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos.
8.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente eximirá da obrigação de contratar com a Administração se apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceita as razões do pedido.
8.4. A comunicação do cancelamento ou suspensão do preço registrado, nos casos previstos no subitem 8.2.1, deverá ser formalizada por e-mail, com aviso de leitura, ou por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante no processo que deu origem a contratação.
8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial de Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação.
8.6. Fica estabelecido que a detentora da contratação deverá comunicar imediatamente ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondências e outros documentos.
8.7. Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para o objeto da Contratação.
8.8. Da decisão que cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9. CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO / SERVIÇO
9.1. Os serviços serão prestados de forma parcelada mensal com no mínimo 10 horas semanais, com carga horaria dividida em dois dias em dois turnos, considerando o horário de atividade escolar e do transporte escolar municipal, sendo de forma presencial com carga horaria de 10 horas semanal, mais disponibilização de contato telefônica para atendimento quando para orientação e ou desenvolvimento de outras atividades, para orientações em casos específicos tendo este processo de licitação validade de 12 meses da sua contratação, ainda a empresa contratada devera acompanhar os trabalhos com um coordenador da empresa contratada mensalmente.  
9.2. Não serão aceitos na execução do contrato a terceirização do serviço, a empresa vencedora deverá ter seu prestador de serviço vinculado com a empresa, sendo este sócio proprietário e ou empregado com carteira assinada, ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 
9.3. Para cada empenho deverá ser emitida uma nota conforme os item descrito no processo e proposta da empresa vencedora. Nas Notas Fiscais devem constar a descrição breve conforme empenho, valor unitário, valor total do item e valor total da Nota Fiscal.
9.4. Deverá constar em cada Nota Fiscal a quantidade dos serviços que serão prestados, e descrito na nota fiscal todos os encargos sociais e ela vinculada. 
9.5. A Contratada deverá atentar para a qualidade do serviço prestado, e da responsabilidade da mesma sobre o correto andamento das atividades e ter responsabilidade com as crianças durante a execução das atividades. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deverá executar o objeto acima citado de acordo com a descrição estabelecida, não se eximindo de qualquer responsabilidade por eventual prejuízo causado em decorrência do não cumprimento das metas ou da falta de informações aos sistemas de gestão de atendimento da Unidade Básica de Saúde.
b) A CONTRATADA assumirá o pagamento de todos os tributos e obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à execução do objeto contratado.
10.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar os serviços prestados;
b) Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o objeto contratado;
d) Solicitar todas as informações e relatórios que considerar necessários para o acompanhamento das atividades e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. A CONTRATADA não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes legalidades.
I - Advertência.
II - Multa de 25% sobre o valor mensal do contrato por dia de atraso na execução do objeto contratado, salvo justificativa aceitas pelo Município.
III - Suspensão do direito de contratar pelo período de 02 (dois) anos.
IV - Declaração de Inidoneidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do objeto do presente contrato terá o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação através do Secretário da pasta a qual pertence o item a que será atendido, ou quem vier a substitui-lo.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Palmeira das Missões–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata, renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja.

[bookmark: _GoBack]Lajeado do Bugre/RS, 16 de Março de 2026.




___________________________               _____________________________
RONALDO MACHADO DA SILVA              DOUGLAS DE MEDEIROS RINALDI
Prefeito Municipal                                       Sócio/Administrador
CONTRATANTE                                           CONTRATADA



